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COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE
Parecer de Comissão 015/2017 – Projeto de Lei do Executivo 005/2017
DATA: 06/03/2017
EMENTA: Altera dispositivos da Lei nº 2.835, de 25 de maio de 2010, que dispõe sobre Fundo Municipal de Saúde, e dá outras providências. 
RELATÓRIO:
O projeto de Lei nº 005/2017, de autoria do Poder Executivo, dispõe sobre o Fundo Municipal de Saúde. O PL objetiva alterar a lei nº 2.835/2010, para regularizar o gerenciamento do Fundo Municipal de Saúde, que pela redação da referida lei, encontra-se em desconformidade com a estrutura administrativa do Poder Executivo, ocasionando embaraços de ordem legal.
O IGAM, em seu parecer, conclui pela viabilidade jurídica do presente projeto. Afirmam, que é possível que a atribuição de pagamentos, com recursos do FMS, não seja do Secretário de Saúde. 
A partir disto, a Comissão aduz que o projeto possui plenas condições de prosperar, momento em que deve ser encaminhada ao Plenário desta Casa Legislativa para apreciação e votação.
CONCLUSÃO:
Ante o exposto, a Comissão entende que o referido projeto de lei possui plenas condições de prosperar, momento em que deve ser encaminhado ao Plenário desta Casa Legislativa para apreciação e votação. 

Gramado, 10 de março de 2017.
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Vereador Volnei da Saúde              Vereador Professor Daniel               Vereadora Rosi Ecker. 
          Presidente                                     Vice-Presidente                                    Relator
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